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TERMO DE COLABORAOAO N.° 01012024

Processo fl.0 50794/2023 Termo de Colaboração que entre Si celebrarn 0

Chamamento Püblico: 003/2023 Municipio do Mauá, atraves da Secretaria de

Fundamento: Lei Federal n° 13.01 9/2014 e Cultura, e o Instituto Labirinto, para os fins que
suas rnodificaçoes dada pola Lei Federal n° especifica.
13.204/15 e Decreto Federal n° 8.726/201 6.

Valor: R$ 399.960,00 (trezentos e noventa e
nove mil, novecentos e sessenta reais)

Vigéncia: 15 (quinze) meses

Linguagem: Artes Visuals

Aos três dias do més do janeiro de 2024, na Secretaria de Governo, setor de Contratos, as

partes contratantes, de urn lado, o MUNIC1PIO DE MAUA, corn sede na Av. João Rarnalho, n°

205, Centro, Mauá, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob n° 46.522.95910001-98,

através da Socrotãria do Cultura, Patricia Catani da Gama, portadora do RG n° 39.638.449-3,

inscrita no CPF no 884.640.839-04, no uso de sua cornpetencia que (he foi atribuida por rneio

do Decreto n° 1951/2017, corn sede na Rua Gabriel Marques, 353 VI. Noêrnia, Mauá/SP e, de

outro lado, Instituto Labirinto, CNPJ: 43.122.63010001-41, neste ato representado por seu

representante legal, Sr Ricardo Alexandre Alves de Lima, brasileiro, portador do RG n°

19.205.353, e do CPF n° 245.539.958-32, doravante denorninada ENTIDADE, no uso dos

poderes conferidos pelos sous atos constitutivos, resolvern celebrar o presente Terrno do

Colaboração, regido pelas disposicOes contidas na Lois Federais n° 13.019/14 e 13.204/15 e

Decreto Federal n° 8.726/2016 o Procosso Adrninistrativo n° 50794/2023, rnediante as

condiçOes estipuladas nas seguintes cláusulas:

CLAUSULA PRIMEIRA— DO OBJETO:

Constitui objeto do presente Termo do Colaboração 010/2024 forrnalizar parcoira para o

desenvolvirnento do práticas artIsticas, que rocebera a identidade do “OFICINAS

CULTURAIS” na linguagorn Artos Visuals o seus segrnentos, do acordo corn o Piano de

Trabalho e seus anexos, quo intograrn esto instrurnento, independonte do transição born corno

os pareceros e atas do Conselho Fiscal.

CLAUSULA SEGUNDA — DAS PRERROGATIVAS:

1. E prerrogativa do MUNICIPIO por rneio da Comissão do Monitoramento o Avaliaçao das

parcerias celebradas corn as de Organizaçôos Sociais som fins Iucrativos, nomeada pola

Portaria n° 11.725 do 28 do agosto do 2023, ficando corno gostor do contrato dosignado pela
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Portaria no 11.495, de 10 de setembro de 2021, o Sr. Judas Tadeu de Souza, portador do RO

no i 5.839.362-4 € CPF no 042.438.218-45, de exercer a autoridade normativa, controle e
fiscalização da execuçâo do Piano de Trabaiho aprovado em Edital de Chamamento no

003/2023, Processo administrativo no 50464/2023, pela Comissão Especial de Anãiise e
Seleção de Projetos de OrganizaçOes da Sociedade Civil sem fins lucrativos, nomeada pela
Portaria n° 11.724, de 28 de agosto de 2023.

CLAIJSULA TERCEIRA - DAS 0BRIGAcOEs:

I —0 MUNICIPIO obriga-se a:

a) através da Cornissão de Monitoramento e Avaliaçâo acompanhar, supervisionar e fiscalizar

a implantaçâo e desenvolvirnento do objeto da Parceria;

b) proceder, periodicamente, a avaliaçâo das atividades do Piano de Trabaiho, reformulando, a
quaiquer tempo, o que entender cabivel, desde que nao venham sendo aicançadas as
finalidades previstas, nos moides do art. 43, do Decreto Federal n° 8.726/2016;

c) transferir a ENTIDADE Os recursos financeiros destinados a execuçäo do Piano de Trabaiho
de acordo corn o Cronograma de Desembolso;

d) efetuar a transferéncia de recursos financeiros ern conta-corrente especifica junto ao Banco
do Brasil, Agenda no 32484— Maua, Conta corrente especifica n° 42.861 -2;

e) Elaborar ReiatOrio Tecnico de Monitoramento, que deverá ser homologado pela Cornissão
de Monitoramento e Avaliaçao, nos terrnos do Manual de Prestação de Contas — Anexo XI, do
Edital de Chamamento n° 00312023;

2—A ENTIDADE obriga-se a:

a) executar as atividades pactuadas ern consonância corn as diretrizes tecnicas e
programáticas do MUNICIPIO a em conforrnidade corn o Piano de Trabaiho;

b) manter cadastros, prontuários e reiatOrios individualizados dos usuários, por tipo de
atendirnento, bern corno quaisquer outros registros;

c) propiciar aos técnicos credenciados pelo MUNICIPIO, todos os meios de condiçoes
necessarios ao acornpanharnento, é supervisão, ao controle e a fiscaiizaçao da execução da

Parceria;

d) arcar corn o pagamento de toda e quaiquer despesa excedente ao recurso transferido pelo

MUNICiPIO;

e) aplicar, integrairnente, os recursos financeiros transferidos pela Secretaria para o
desenvolvimento de atividades especificas na Clausula Prirneira desta Parceria;
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f) as soiicitaçOes de remanejamento do valores apresentados no Piano do Trabalho e de
utilização do saldo remanescente de parcelas, quando houver, doverao sor encamirihadas corn
antocedencia minima do 30 (trinta) dies corn a devida justificativa e, somonto serão
autorizados, apOs análise do Gostor e deliberaçâo da Cornissâo de Monitoramonto 0

Avaliaçao;

g) apresentar prestação de contas regulamonte, do acordo com o Manual do Prestação de
Contas — ANEXO XIII do Edital do Chamarnento no 003/2023, observando-se ainda, o disposto
no Paragrafo Segundo da Clãusuia Sexta deste Instrumento;

h) manter atualizada a escrituração contábil especifica dos atos o fatos relatives a execuçâo
do Convênio, para fins do acompanharnento e avaiiação dos resuitados obtidos no
desenvoivirnonto do programa;

I) responsabilizar-so por todos os encargos decorrentes dos atendimentos, inclusive os

trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e cornerciais deles resultantes, näo gerando para 0
MUNICIPIO nonhurna obrigacão;

J) A ENTIDADE deverá mentor arquivados polo prazo mfnimo do 10 (dez) anos contados da
prestação de contas final, o cadastro dos usuários do programa, assim corno prontuários,
guias do encaminhamento, fichas do inscriçao ou de matrlculas o dernais registros
individualizados, inclusive contábois, corn a ideritificação do prograrna e respectiva Parceria;

k) prestar atendimento ininterrupto em programas especificos do acordo corn o Piano de
Trabalho, exceto por motivo do força rnaior;

I) Apresontar ao MUNICIPIO a prostação de contas em ate 100 (corn) dies corridos após o
repasse des parcelas;

m) abrir e rnovirnentar os recursos do presente Termo de Colaboraçao em conta bancária
ospocifica, isenta de tarifa bancAria e aplicar os rendimentos de ativos financeiros no objeto cia
parceria, estando sujoitos as rnesmas condiçöos do prestação de contas exigidas para Os
recursos transforidos;

n) permitir iivre acesso dos agentos da Adrninistraçao Püblica o do Tribunal de Contas do
Estado aos procossos, documentos e inforrnaçöos relativos ao Termo de Colaboraçâo, assim

corno junto aos locals do exocução do Objeto;

o) Responder exciusivarnente polo gerenciamonto administrativo e financeiro dos rocursos
recobidos, inclusive no quo diz respoito as dospesas de custoio, do invostimonto e de pessoal;

p) informer ao MUNICIPIO de todas e quaisquer aIteraçöes estatutárias, incluindo a do
composição do sue Diretoria, por ocasião de sue eventual ocorréncia;
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q) publicar em sitlo eletrOnico oficial e em locals visiveis de suas sedes socials e dos
estabelecimentos em que exerçam suas açOes, desde a ceiebraçao das parcorias ate cerito e

oltenta dias apOs a apresontação da prestacäo de contas final, as informaçOes de quo tratam o
art. 11 da Lei Federal n° 13.01912014, os Comunicados SDG n° 016 e 01 9/2018 e lnstruçOes no
01/2020 — TCE/SP.

CLAUSULAQUARTA— DO MONITORAMENTO EAVALIAcAO:
o MUNICIPIO promoverá o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto deste
Tormo do Colaboraçâo, através do;

I — analise da prestação do contas de responsabilidado da ENTIDADE;

2 — visitas técnicas in loco eventualmento roalizadas;

3 — avaliaçao, de periodicidade semestral, no quo so refere:

a) a verificaçao ontro as motas de produçâo aprovadas no Piano do Trabalho e a produção das
açöes e serviços efotivamente realizados pola entidado;

b) a apuração da rogularidade fiscal atraves de conforéncia do rospectivas certidOes negativas

junto aos Orgãos pOblicos;

c) a anélise critica de desempenho o avaiiaçäo de resultados pertinontes as atividades
executadas cam o objotivo do identificar as tendéncias de cumprimento das metas contratadas
e proposiçâo das açöes preventivas o corrotivas;

4 — emissäo de relatório técnico de monitoramento o avaliação;

§ 1°: 0 Gestor disponibilizará materials e equipamentos tecnologicos, como computadores,
impressora e veiculos, necessários ao monitoramonto e avaliação;

§ 2°: As açoos do moriitoramento e avaliaçâo poderão utilizar ferramentas tecnologicas do
veriflcação do alcance do resultados, incluidas as redes sociais na internet, alem de aplicativos

o outros mecanismos do tecnologia da informaçao;

§ 3°: A Comissao do Monitoramento e Avaliaçao poderá solicitar assessoramonto e apoio
técrilco do especialista quo nâo seja mombro desso colegiado para subsidiar sous trabalhos.

CLAUSLJLA QUINTA -DO VALOR E DOS RECURSOS:

O valor da presente Parceria é do R$ 399S60,00 (trezentos e noventa e nove mit

novecentos e sessenta reais).

§ 1°: Os recursos serão depositados polo MUNIC1PIO na Conta n° 42.861-2, Agencia no
32484, especifica pars este Jim.

§ 2°: As desposas oriundas da prosente Parceria correräo par conta do repasso do vorbas
prOprias por mob do Rocurso: 0001 (Tosouro) do orçamento vigonto, onerando a dotaç
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orçamentária 15.15.13.392.0032.2482 — rubrica 3.3.50.39.01.00.00.00 — cOdigo reduzido 711,

empenho no 573/2024.

CLAIJSULA SEXTA- DA uBERAcA0 DOS RECURSOS:
Os recursos para cobertura das despesas decorrentes desta Parceria a serão liberados a
ENTIDADE, em 02 (duas) parcelas, sendo a PRIMEIRA no valor do R$ 266.840,00 (duzentos

e sessenta e seis mil oitocentos e quarenta reais), e a SEGUNDA no valor do R$ 133.120,00

(cento e trinta e trés mu e cento e vinte reais), correspondentes aos atendimentos efetivamente

prestados, em conformidade 80 PIano de Trabalho, RelatOrios de AtMdades comprobatOrios da

prestacão e 80 Cronograma do Desembolso, ate o limite especificado na clausula quinta.

§ 1°: A primeira parcela será Iiberada ate 05 (cinco) dias apOs a assinatura do Termo de
Colaboração. As demais parcelas serao liberadas mediante a apresentação da Prestação do

Contas em conformidade com o Manual de Prestaçao de Contas — Anexo XIII, do Edital de

Chamamento n° 00312023.

§ 2°: Em caso de atraso no repasse das parcelas por parte da Administração Püblica poderá
ser liberado maTs do urna parcela par més, mediante prestação de contas do periodo

correspondente a liberaçâo pela ENTIDADE.

§ 3°: Ocorrendo a inadimpléncia por parte da ENTIDADE as liberaçOes posteriores ficarão
suspensas ate a adimplemento da obrigacão quando dela nâo resultar a rescisão.

cL.AusuLA 5ETIMA— DAS COMPRAS E c0NTRATAçOES:
Para compras e contrataçOes do bens a serviços pela organizaçäo da sociedade civil com

recursos municipais, serão observados Os principios da Administraçâo PUblica (CF, art. 37,

caput), dentre 05 quais 5€ destaca a principio da impessoalidade, e o disposto no regulamento

de compras e contrataçoes da ENTIDADE, aprovado palo Conselho Fiscal e publicado no

Portal da Transparéncia em site oficial da ENTIDADE.

CLAUSULA OITAVA — DO DESTINO DOS BENS REMANESCENTES:
As patios reconhecem que as bens e direitos remanescentes na data da conclusäo ou

extinção da parceria e que, em razâo dessa, houverem sido adquiridos, produzidos ou

transformados corn recursos repassados pela administração p~blica serã de titularidade e so

incorporara ao patrimOnio do MUNICIPIO.

CLAUSULA NONA — DA CONTRAPARTIDA:
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A Entidade se obriga a aplicar na consecucão dos fins pactuados par este Termo de
Colaboração, os serviços dados a titulo de contrapartida, conforme Piano de Trabaiho,
avahados no montante de R$ 4.000,00 (quatro mu reals).

CLAIJSULA DECIMA- DAALTERAcA0:
1. 0 ôrgao da administraçäo poderá autorizar ou propor alteração do Termo de Coiaboraçao
Fornento ou do Piano de Trabalho, apes, respectivarnente, solicitação fundamentada da

organização da sociedade civil ou sue anuência, desde que não baja alteraçao de seu objeto,
da seguinte forma:

§ 1°: Por meio de aditivo para:

a) ampliaçao de ate 30% (trinta por cento) do valor global;

b) reduçäo do valor global, sern lirnite do montante;

c) prorrogagão da vigéncia, ate o lirnite de 03 (trés) anos, corn base no disposto no art. 21, do
Decreto Federal n° 8.726/2016;

d) alteraçáo da destinaçâo dos bens remanescentes;

§ 2°: Par apostilamento, nas dernais hipOteses de alteraçâo, tais como:

a) utulização de rendirnentos de aplicaçOes financeiras ou de saldos, por ventura, existentes
antes do término da execução da parceria;

b) ajustes da execuçäo do objeto da parceria no Piano de Trabalho;

c) remanejamento de recursos sern alteraçâo do valor global.

Parágrafo Unico: Sem prejuizo do previsto no item 1 a parceria devera ser alterada por
apostilamento, independente da anuência da organizaçâo da sociedade civil, para:

a) prorrogação da vigéncia, antes de seu término, quando o Orgâo da adrninistração püblica

tiver dado causa ao atraso na liberação dos recursos financeiros, ficando a prorrogação
lirnitada ao exato periodo do atraso verificado;

b) indicação de créditos orçamentários de exercicios futuros.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA DENUNCIA E DA RESCISAO:

A presente Parceria poderá ser denunciado, dando-se ciéncia por escrito, a qualquer tempo e
rescindido de pleno direito, independente de interpelação judicial ou extrajudicial, par
descurnprimento das normas estabelecidas na legislação vigente, par inadimplemento de
quaisquer de suas clausulas ou condicOes, ou pela superveniéncia de norma legal ou fato que
o tome material ou formalmente inexequiveis, desde que curnprido o prazo rnThimo de 60
(sessenta) dias para publicidade dessa intençäo;
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§ 10: Constitui motivo para resdsao do presente Termo de Colaboração o descumprirnento do
quaiquer das cláusulas pactuadas, especialmente quanto aos padrôes de qualidade do
atendirnento realizado e quando constatada pela ADMINISTRAcAO MUNICIPAL, a cobrança
aos usuários do programa do quaisquer valores pelo atendimento realizado, a utilizacao dos
recursos em desacordo corn o Piano do Trabaiho, a falsidade ou incorreção de informaçao em
qualquer documento apresentado e Manifestação do Conselho Fiscal desabonando as contas
da Entidade.

§ 2°: Observado o não atendimento das metas estabelecidas no piano de trabaiho, a
Comissão de Monitoramento e Avaliação procederá apuração das motivaçôes e providéncias
quo podera ensejar rescisão amigävel ou unilateral do Temo do Colaboraçao, conforme o
resultado apurado.

§ 3°: Quando ocorrer a denüncia ou a rescisão ficará os participes responséveis pelas
obrigaçOes contraidas durante o prazo ern que vigor este instrumento creditando-se Ihes,
igualmente, os beneficios adquiridos no mesmo periodo.

§ 4° E atribuida a administraçao a prerrogativa para assurnir ou transferir a responsabilidade
pela execução do objeto, no caso do paralisaçâo, do modo a evitar a descontinuidade.

CLAUSLJLA DEcIMA SEGUNDA — DA REsTITuIcA0:
A ENTIDADE compromete-se a restituir os valores transferidos polo MUNICIPIO, atualizados
monetariarnente e acrescidos do juros legais na forma da legislação aplicavel dos debitos corn

a Fazenda Nacional, a partir do seu recolhimento, na nos seguintes casos:

a) inexecução do objeto;

b) falta de apresentação do prestação do contas, no prazo exigido;

c) utilização dos recursos ern finalidade diversa da estabelecida no Termo do Colaboracão,

ainda que em caráter do omergéncia;

d) descurnprimonto dos terrnos previstos no Edital ou no Tormo de Colaboraçao;

e) irregularidado quo resulte em projuizo ao erário ou ao usuãrio. Paragrafo Unico: No caso de
ocorrer o não atendirnonto do nt~rnero de usuãrios previsto no Piano de Trabalho, a devoiução
deverá ser proporcional ao deficit, sem acarretar, no ontanto, o cancelamonto do presente
instrurnento.

cL.AusuL.PL DECIMA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGENCIA E DA pRoRRoGAçAo~

A presente parceria terá vigéncia a partir da data da assinatura, polo porlodo do 15 (quinze)
moses, respeitando-se o Piano de Trabalho.

Paragrafo Unico: A presente Parceria podora ser prorrogada nos terrnos previsto na ciausula
décima.
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CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA PUBLIcAçA0:

0 MUNICIPIO providenciará a publicação desta Parceria nos termos do disposto na Lei

Federal n° 13.019/2014 e 13.204/2015.

CLAUSULA DECIMA QUINTA: DO FORO:

Para dirimir quaisquer questöes decorrentes desta Parceria, não solucionadas na esfera

administrativa, fica eleito o Foro da Comarca de Mauá — SP, corn expressa renüncia do

qualquer outro por rnais privilegiado que seja.

CLAUSULA DECIMA SEXTA: DOS DOCUMENTOS:

São partes integrantes do presente Termo do Colaboraçao, independentemente de suas

transcriçOes, o Piano de Trabaiho aprovado e todo o conteUdo do processo administrativo n°

50794/2023, principalmente o Termo de Referencia e o Manual do Prestação de Contas

constantes do processo de Chamamento Püblico.

E por estarem assirn justos e do acordo, firmarn o presente instrumento ern 02 (duas) vias de

igual teor e forma, na presença do duas testemunhas, para que surta seus juridicos e legais

efeitos.

Eu, Maria Sara S. do A. R~reira, digitei o presente Terrno, e eu, Angela M.~

Fernandes Pina Augusto; ~S\ , o revisei.

Mauá, 03 de janeiro do 2024.

TESTEMUN HAS:

Assinatura:
Nome:

Mario Sara San1~’Z~A~ Peroira
Divisão de Compras

e Llcitaçoes

Lab i ri nto
a Sociedade Civil

Nome:
Pinu Augusto

S L.


